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Educação.
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO

MENSAGE,M N'014/2022.

Tabuleiro do Norte/CE, em l1 de abnl de 2022.

À
Exmu. Senhora
VeT. MARIA DE LOUDES FRETRE MÂIÀ LIMA
Presidente daCàmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE

Nesta

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores.

Submeternos à análise de Vossas Excelências e à superior
apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar
que altera dispositivos da Lei Compiementar no 00312011, de 10 de janeiro de 201 i,
que institui o Plano de Can'eira, Cargos e Salários do Magistério Municipal, e dá
outras providências.

A propositura em questão objetiva tão somente o aperfeiçoamento
dos artigos 25 e 26 da Lei Complementar n' 00312011 , no tocante a concessão de
evoluçâo acadêmica para a categoria dos professores, sem quaisquer prejuízos à
categoria.

Assim, rogamos a Va. Exu., e às senhoras e senhores Edis, que
compõem essa respeitável câmara Municipal, a gentileza de submeter o presente
Pro.ieto para análise e, consequentemente, â sua aprorzação

Respe itosamente,

GOWRNO MTJNICIP.AL _ TRABATH,{NDO TÔDO DIA !

CENTRO ADMINISTRÁTIVO PRTFE]TO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA pADR-E cr-rcÉRro, 4605 - BATRRo sÀo FRÀNCrsco - TnÀur_nnôbo notrc- crenÁ ím
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

§ECRETARIA tsE ADMTIilSTRAÇAO

pRoJr,To DE LEr coMrLEMENTAR N' ü lJzozz. DE 1r DE ABRTL DE
2fi22.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR N'OO3/2OI I, E NÁ
ourRAS pRovt»ÊNcras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TÂBULEIRO DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro aprovou e

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica alterado o art.25 da Lei Complementar no 003, de 10
de janeiro de 201 l, que passa a ter a seguinte redação:

"Árt. 25 - Para efeito desta lei considera-se evolução pela via acadêmica,
a prag'essão de uma referência qualquer, para a referência de mesmo
número na nova classe do Profissional do Magistéio."

Art. 2' - Ficam acrescentados os §§ 1' e 2 ao art. 25 da Lei
Cornplementar no 003, de 10 de janeiro de 20i1, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 25 (...)

§ 1" - O profissional do Magistério deverá solicitar a evolução fwrcional
através de rcquerimento, junto ao setor de recursos huntanos do
Município, anexando fotocópia autenÍicada do diploma ou certíficado.

§ 2" - Os diplomas e ceríificados dos cursos, apresentados pura obtenção
da evolução funcional, deverão ter correlação com a área de atuação do
profissional do magistério. "

Art. 3o - Ficam alterados os §§§ 1', 2o e 3 do art. 26, da Lei
Complementar n" 003, de 10 de janeiro de 201 1 , que terão a seguinte redação:

COVERNO MUNICIPAL . TRÁB-ÀTH,ANDO TODÔ DlÀ!

CÊNTRO ADMINISTRÁTIVO PRÊFEITO RÁIMU{DO RODRIGUES CHAVES
RUA PADRE cLICÉRto, 4605 - BAtRRo sÀo FR,ANclsco , TABULETRo Do NoRTE- CEARA



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE TABULEIRO OO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇACI

"Art. 26 (...)

$ -l'- Os diplomas ou certifrcados utilizados em uma evoluÇão ,íuncional
já efetivada não terão validade para efeito de outra.

§ 2" - Na medída em que for obtendo nova formação, deverá o
profissional do Magistério requerer o registro desta, para efeito de
avaliação, ao Secretário Municipal de Educação, fiediante apresentação
da diploma ou <:ertiJicado.

§ j' - A ewtlução .funcional sera concedida em até 30 (trinía) dias
contados a partir da data do requerímenío do ProÍissional do Magistério,
desde que a documentaçito que .fitndamentou o pedido atenda às

exigências legais ".

Art. 4u - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES
CHAVES, em 11 de abrilde2022.

C,O\ERNO MUMCIPAT - TRâBALHA\DO TODO DIA:

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEÍTO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVE§
RUA PAI'RE CLICÉRIO, 4605 _ BÀlRRO SÀO FRANCISCO . T,ABULEIRO DO NORTE- CE,ALÁ



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULE]RO DO NORTE

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO

MENSAGEM N" 019/2022.

Tabuleiro do Norte/CE. em 04 de maio de2022.

À
Exmu. Senhora
VeT. MARIÀ DE LOTIDES FRETRE MAIA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte/CE
Nesta

Senhora Presidente,
Seúoras e Senhores Vereadores,

Pelo presente, autorizamos o Poder Legislativo Municipal a

proceder elaboração de emenda modificativa ao art.26, §3" do Projeto de Lei
Complementar n' 001/2022, oriundo do Poder Executivo Municipal, que altera
dispositivos da Lei Complementar n'003/2011, de l0 de janeiro de 2011, que
institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários do Magistério Municipal, e dá outras
providências.

Referida propositura foi fruto de entendimento entre
representantes do Poder Executivo, do Poder Legislativo e dos servidores
municipais, pelo que solicitamos de Vossa Excelência e dos demais paÍes a sua
apreciação, opoúunidade em que reiteramos votos de estima, consideração e
apreço.

Atenciosamente,

. c- LSIADO DO CÉARA
, .;) catunRa MUNTcIPAL
'' tÀl\ ot TaBLJLÍ rRo Do NoRIf
. ' ty\)' . - oRoTocoLAoo sou N"

K)bz
Tãô do Norte.Ô4r05/à or/1 n, rQ,6,,n

GOVER].iO MT]NICIPAL _ TRABALHANDO 'TODO DIÀ!

CENTRO ADMIN]S'IRATIVO PRE}'EITO RAIMUNDO RODRIGT]ES CÍIAVES
RUA PADRE ct-tcÉRlo. 4ó05 - IIAIRRo sÃo FRANCISC0 - TABL,'LEIRo Do NoRTE- CEARÁ

?/t

Prefeito Municipal
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HUMANIDAOE E IGUAI.DADE

Órgãos técnicos: Comissão de Legislaçâo, Justiça e Cidadania e Comissão de

Educação, Cultura, DespoÉo e Lazet

Assunto: AnáIise de Proposição Legislativa.

Referência: Projeto de Lei Complementar n" 00112022.

Autoria: Prefeito Municipal de Tabuleiro do NoÉe

Relatoria: Ver. Albert Einstein Freitas.

l. Relatório:

Tratam-se os autos de análise do Projeto de Lei Complem entar n" 00112022, de

autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, Sr. Rildson

Rabelo Vasconcelos, que "Altera dispositivos da Lei Complementar n. " 003/2011, e dá

outras providências ".

A Presidente determinou a remessa da matéria para cumprimento à norma

regimental, visando à análise da legalidade da proposição legislativa.

A assessoria se manifestou favorável à tamitação da matéria.

A proposição foi encaminhada para análise das comissões acima citadas, tendo

como relator o Vereador Albert Einstein Freitas.

É o breve relatório.

2. Fundamentaeão:

A proposição legislativa em epígrafe visa alterar dispositivos da Lei
Complementar n. " 003/2011, que trata do Piano de Carreira, Cargos e Salários do

Magistério, especificamente no que versa sobre a evolução pela via acadêmica.

TÍata-se, em verdade, de assunto eüdentemente de interesse local, poÍanto,
albergada na competência municipal, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição

Federal e do artigo 11, inciso I, da Lei Orgânica do Município.

Nessa esteira, por se tratar de matéria de órgão governamental do Pode

Executivo Municipal, a proposta se mostra legal quanto a sua iniciativa, dada a rese

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones; Í88) 3424.2034
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cÂnalga uuttctpAl DE TABUtEtRo oo NoRTE
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HUMANIDADE E IGUALDADE

a esle Poder para os projetos que dispoúam sobre servidores públicos, seu regime

jurídico, provimento de cargos, estabilidade, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei

Orgânica do Municipio combinado com o artigo 61, da Constituição Federal.

PoÍ se tratax de Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre normas que altera

dispositivos do regime jurídico dos servidores do magistério, sem qualquer aumento de

despesa, não se tem a exigência de apresentação de impacto orçamentário-financeiro
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n. ' 101/2000).

Destaca-se que a proposição em análise tem natureza jurídica de pÍojeto de lei
complementar, já que pretende alterar dispositivos de Lei Complementar cuja matéria

trata de "planos de caneira dos servidores", matéria reservada a Lei Complementar,

conforme consta no aí. 56, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, havendo requisitos

mais rigidos para a deliberação parlamentar.

Ademais, importante lembrar que, nos termos do art. 69 da CF/88 e do art. 56 da

LOM, os projetos de lei complementar, paÍa serem considerados aprovados, exigem o

voto favorável da maioria absoluta dos membros do Legislativo, o que, na realidade do

Município de Tabuleiro do Norte, compreende 7 vereadores (primeiro número inteiro

superior a metade dos membros), independentemente do número presente na sessão

ordiruíria ou extraordinária.

Outrossim, após reunião conjunta das comissões, foram ouvidos representante

do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tabuleiro do Norte - SIMSEP,

Secretária de Educação do Município e Vereadores presentes, o qual foi sugerido

alteração da redação do artigo 3'da lei em análise, especificamente com relação ao §3',
do atigo 26, da Leí Complementar n." 003/2011, que por tratar-se de matéria reservada

ao Executivo, após Mensagem Aditiva enviada pelo Prefeito Municipal autorizando

emenda modiÍicativa, a mesma foi apresentada por esta Relatoria. A referida proposição

legislativa atende a norma do aÍ. 106, § 5" do Regimento Intemo, pelo que não

apresentamos qualquer óbice à sua tramitâção.

Entendemos que o projeto 4!q contém nenhum vício de ilegalidade ou d
inconstitucionalidade.

E a fundamentação.

3, Voto Da Relatoria:

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034
Sits:$aw cmlábuletro @ oov b. E/tÀÍL: ( nL.,li!iq:ntr--val,.o. atu jir
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HUMANIDADE E IGUALDADE

Deste modo, após minuciosa análise e enfrentamento da proposição com o

ordenamento jurídico correlato, esta Relatoria vota pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei Complementar n. " 0Oll2O22,

É o voto.

Tabuleiro do Norte/CE, aos 04 de maio de 2022.

RELATOR

PELAS CONCLUSOES DO RELATOR:

ANTONIO ODRIGUES NETO

MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE
z._-. 4 )._' L

Aí; a-;r*- Ã,e-/\reÍ. lilberÍ Vtnsteií Fíeffts

ú.io

GUIMARAES MAI-VEIRA

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones; 188\ 3424.2034
síerr^fr.nnâbu êrô.e cov br E/uÀI!;
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EMENDA MODIFICATIVA N' OOl/2022

Modi{ica o Art. 3', do Projeto de Lei
Complementar * ' 001/2022, de 11 de

abril de2022.

O VEREADOR ALBERT EINSTEIN FREITAS, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais. especialmente as disposições do art. 106, § 5'do
Regimento Intemo, apÍesenta a seguinte Emenda ModiÍicativa:

Art. 1". O Projeto de l-ei Complementar n' 00112022, de autoria do

Poder Executivo Municipal, passa a tôr a segúnte redação:

'Art.3". [...]
*An.26 (...)

t...1

§3' - A evolução funcional será concedida em até

90 (noventa) dias contados a partir da data do

requerimento do Profissional do Magistério, desde

que a documentação que fundamentou o pedido

atenda às exigências legais. Ultrapassado tal pr

a concessão da promoção será retroativa à da

protocolo. "

Art. 2' Esta Emenda entra em vigor na data de sua apÍovação.

PALÁCIO LEGISLATTVO JOSE GUERREIRO CHAVES, CM 04 dC

maio de 2022.

ALBERT EINSTEIN FREITAS

VEREADOR

Rua Maiâ Alarcon n. 37L - Centro - Tabuleiro do Norte - ceará - Fones: (88) 3424-2014
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tsa srssÃo onotruÁRta Do 1" pERroDo DA 2i srssÃo LEGTSLATTvA

DA 169 LEGISLATURA DO DIA 05 DE MAIO DE2022.

1c discussão e votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng OOtl2022, de
autoria do Poder Executivo, que altera dispositivos da lei complementar ne

OO?/zAIt, e dá outras providências.
VEREADORES:

VOTO
SIM NÃo Abstenção Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS x
ANTÉRIo FERNANDES MOREIRA x
ANTÔNIo RoDRÍGLTES NETO X
CLENILDA CHAVES APRÍGIO X
EDILEUZA CHAVES MAIA x
EVALDEMBERG VIANA C}TAVES x
FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES X
JOSE DAMIAO FREITAS MAiA x
LINDALVA BATIS'TA LTNHARES X
MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE X
MARCoS AURÉLIo DE ARAÚJO X
RONALDO GUIMARÁES MALVEIRA

RESUITADO:

APROVADO por: f unanimidade (

( )ausentes

X

)votos favoráveis ( )votos contra ( )abstenções

Presidente

JosÉ DAMrÃo FRErrAq,

Obs: Cumprindo os art. 125 e 190, Vl, do Regimento lnterno.

MARIA DE LOURDES MAIA LIMA
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16a sEssÃo oRorwÁRrR Do 1" pERroDo DA 2a sessÃo LEGtSLATtvA

DA 16E LEGISLATURA DO DIA 12 DE MAIO DE 2022.

2Í! discussão e votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nç OOU7O22, de
autoria do Poder Executivo, que altera dispositivos da lei complementer ne

003/20LL, e dá outras providências.

VEREADORES:

VOTO
SIM NÃo Abstenção Ausê ncia

ALBERT EINSTEIN FREITAS x
ANTERÍO FERNANDES MOREIRA ><
ANTONIO RODRIGUES NETO x
CLENILDA CHAVES APRIGIO I
EDILEUZA CHAVES MAIA x
EVALDEMBERG VIANA CHAVES x
FRANCÍSco FEIToSA GUIMARÃES x
JoSÉ DAMIÃo FREITAS MAIA x
LINDALVA BATISTA LINHARES X
MARCONI CADELHA SANTOS ANDRADE x
MARCOS AURELIO DE AR,{UJO X
RONALDO GUIMARÃES MALVEIRA

RESULTADO:

APROVADO por: p{unanimidade (

( Iausentes

lxl I I

)votos favoráveis ( ) votos contra ( )abstenções

MARIA DE LOURDÊS FREIRE MAIA LIMA

obs: Cumprindo os art. 125 e 190, Vl, do Regimento lnterno.
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a covtrssÃo oE lrctsuçÃo, JUSTIçA E DA CIDADANIA APRESENTA A SEGUINTE

nronçÃo F|NAL Ao pRoJETo DE LEt CoMPLEMENTAR Ne 00]./7022, DE AUToRIA Do

PODER EXECUryO.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N9

oo3/2oLt, r oÁ ourRns pRovroÊwcras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABUIEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art, ls - Fica alterado o art. 25 da Lei Complementar ne 003, de 10 de janeiro de 2011,
que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 25 - Paro eÍeíto desto lei considero-se evolução pela vio ocodêmico, a progressão

de umo referêncio quolquer, pora o referêncio de mesmo número na novo closse da
Profissionol do M agí sté ri o."

Art,29 - Ficam acrescentados os §§ 1e e 2e ao art. 25 da Lei Complementar ns 003, de

10 de janeiro de 2011, que passam a vigorar com a sêguinte redação:

"Art.25 (...)

§ 7e - O profissíonol do Mogistérío deveró solicitor o evolução funcionol através de

requerimenta, junto oo setor de recursos humonos do Município, onexondo fotocópio
outenticadd do diplomo ou certÍficodo.

§ 2e - Os diplomos e certiÍicodos dos cursos, opresentodos poro obtenção do evolução

funcionol, deverõo ter correloção com o óreo de atuação do profissional do
magistério."

Art.3e - Ficam alterados os §§§ 1e,2e e 3s do art. 26, da Lei Complementar ns 003, de

1o de janeiro de 2011, que terão a seguinte redação:

"Art.26 (...)

§ 7e - Os diplomos ou certificodos utilizodos em uma evoluçdo funcionol iá
não terão validode poro eÍeito de outro.

Rua Maia Alãrcon n. 371- Centro -Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034
Siie
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§ 2e - No medido em que for obtendo novo formoção, deveró o profissional do

Magisterio requerer o registro desto, poro efeito de ovoliaçõo, oo Secretório Municípol

de Educaçõo, mediante opresentaçõo do diplomo ou certificodo.

§3e - A evolução funcional será concedida em oté 90 (noventa) dias contados o portir
do data do requerimento do Profissional do Mdgistério, desde que a documentação
que fundamentou o pedido otenda às exigências legois. Ultrapossddo tdl prdzo, d
concessão do promoçõo será retroativd à ddta do protocolo. "(NR)

AÍt. 4e - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAúCIO LEGISLATIVO, em 12 de maio de 2022.

OL
DE ARAÚJO

da comissão

GUIMARÃES MALVEIRA
Vice-Presidente Mêmbrô

À Mesa Diretora da Casa para as providências cabíveis.

Rua Maia Alârcon n. 371 - CentÍo - Tabulêiro do Norte - Ceará - Fones: (88) 3424.2034
Silâ: ww.cmlêblleúo.cê oov.bÍ E/üÀ1!: !l-úI.rLie r r.r-rlqh,Ã.G.!.

VeT. ANTÔNIO R6DRÍCUES

Ver. MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA
Presidente

tn J,/ fiJ/-,n:


